
 

   

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO Nº. 29/2026 

 
Data: 10/03/2026 

 

Assunto: Provas de Avaliação da Capacidade para a Frequência do 
Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos - Prova de avaliação de 
conhecimentos e competências – 2026 

 

 

Nos termos da alínea j) do art.º 14.º dos Estatutos da Escola Superior de Saúde de Portalegre, e para 
cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento das Provas de Avaliação da Capacidade para a 
Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos, o Conselho Técnico-Científico aprova as Provas de 
Avaliação propostas pelo Júri nomeado conforme Deliberação n.º 2026/25, de 27 de fevereiro de 2026, tal como 
a seguir se apresentam (EDOC/2026/2674-INT_ESS/2026/771): 
1. Prova teórica (escrita) de avaliação de conhecimentos 
A prova incidirá sobre a área do conhecimento de Biologia e Geologia, terá a duração de 90 minutos e será 
constituída por duas partes distintas: 
Parte I – Biologia (15 valores) 

 Biodiversidade 

 Obtenção de matéria 

 Distribuição de matéria 

 Transformação e utilização de energia pelos seres vivos 

 Crescimento, renovação e diferenciação celular 

 Reprodução 

 Evolução biológica 

 Sistemática dos seres vivos 
Parte II – Geologia (5 valores) 

 Geologia e métodos 

 Estrutura e dinâmica da geosfera 

 Sedimentação e rochas sedimentares 

 Magmatismo e rochas magmáticas 

 Deformação de rochas 

 Metamorfismo e rochas metamórficas 

 Exploração sustentável de recursos geológicos 
Em ambas as partes poderão ser incluídas perguntas abertas, perguntas de escolha múltipla e/ou perguntas 
dicotómicas (verdadeiro/falso). 

 
 

Portalegre, 10 de março de 2026 
 

A Presidente do Conselho Técnico-Científico 
 
 
 
 
 

(Ana Paula Enes de Oliveira, Professor Ajunto) 
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